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MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

PORTARIA Nº 12.701, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

PORTARIA Nº 12.701, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

Altera a Portaria nº 12.621, de 28 de março de 2025, que “Nomeia os membros do 
Conselho Municipal do Bem-Estar Animal (COMBEA).” 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAS, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que lhe faculta 
o artigo 62, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA, c.c. o artigo 3º, da Lei Municipal n° 5.556, de 9 de agosto de 2022; 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Alterar os membros constantes das alíneas “g” titular, “h” suplente e “l”, suplente, todos do inciso I, do artigo 1º, da Portaria nº 12.621, 
de 28 de março de 2025 que “Nomeia os membros do Conselho Municipal de Bem-Estar Animal (COMBEA)”, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
 “Art. 1º ... 
 

I - Membros do Poder Executivo: 
... 
 g) Titular: Inspetor Wilson Geraldo Donizeti Pereira – Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil 
 
 h) Suplente: GCM 1ª Classe Willian Roberto Corbanezi dos Reis – Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil 
 
 ... 
 
 l) Suplente: Raquel Denardi Noronha – Secretaria Municipal de Educação 
 

Art. 2º Manter válidos e inalterados os demais dispositivos constantes das Portarias n° 12.621, de 28 de março de 2025: nº 12.642, de 23 de 
maio de 2025 e 12.671 de 19 de agosto de 2025. 

 
Art. 3º Estabelecer que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 4º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 
 
 
 

IRINEU NORIVAL MARETTO 
Prefeito do Município de Araras 

 
 
 
 
 
 

Raquel Eliana Metzner 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Agricultura 

 
 
 
 

Roberto Benetti Filho 
Secretário Municipal de Justiça 

 
Registrada e publicada na Coordenadoria de Atos e Publicações Oficiais, do Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura do Município de Araras, aos 

7 (sete) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 

Marli Aparecida Klein 
Coordenadoria de Atos e Publicações Oficiais 
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